
COMPREENDENDO  O PROCESSO DE AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES  FINANCEIRAS 

Soluções de auditor ia e 
consultoria que garantem o 
sucesso do seu negócio.

FÁBIO LIRA



Auditoria
O objetivo da auditoria é aumentar o grau de 
confiança nas demonstrações contábeis por 

parte dos usuários. 

              ESTRUTURA CONCEITUAL



NBC TA 200 

Isso é alcançado mediante a expressão 
de uma opinião pelo auditor sobre se 
as demonstrações contábeis foram 
elaboradas, em todos os aspectos 

relevantes, em conformidade com uma 
estrutura de relatório financeiro 

aplicável



NBC TA 200 
Como base para a opinião do auditor, 
as NBC TAs exigem que ele obtenha 

segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis como um 

todo estão livres de distorção 
relevante, independentemente se 

causadas por fraude ou erro. 

Asseguração razoável é um nível 
elevado de segurança.



NBC TA 200 
Esse nível é conseguido quando o 

auditor obtém evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para reduzir a 
um nível aceitavelmente baixo o risco 

de auditoria.  

Risco de Auditoria: É o risco de que o 
auditor expresse uma opinião 

inadequada quando as demonstrações 
contábeis contiverem distorção 

relevante



OBJETIVO DA AUDITORIA

Evidência 
Segurança 
Razoável  

Emissão 
de Opinião

Aumento 
da 

Confiança
DF



ELEMENTOS PRESENTES EM UM 
TRABALHO DE ASSEGURAÇÃO

✓ RELACIONAMENTO ENTRE TRÊS PARTE; 

✓ OBJETO APROPRIADO; 

✓ CRITÉRIOS ADEQUADO; 

✓ EVIDÊNCIAS SUFICIENTE E APROPRIADA; 

✓ RELATÓRIO APROPRIADO. 



Auditores no Brasil - 3.659 
Auditores com QTG e CVM - 1060 

Auditores com QTG, CVM e BCB - 274 
Auditores com QTG,CVM, BCB e SUSEP - 69 



MERCADO
ANO CONTADORES EMPRESAS EMP/CONTADOR

2018 517.770 20.927.127 40,42
                   FONTE: CFC e Inteligência de Mercado

ANO AUDITORES EMPRESA EMP/AUD

2018 3.659 837.085 228,77
                   FONTE: CNAI  e SEBRAE



Auditoria 
Independente

Auditoria 
Interna

Perícia

NBC PA NBC PI NBC PP
NBC TA NBC TI NBC TP

Normas Regulamentadoras



PROCESSO DE AUDITORIA

AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DE TRABALHO

PLANEJAMENTO DE AUDITORIA

TESTES E PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

RELATÓRIO DE AUDITORIA



NBC PA 290 (R1) – INDEPENDÊNCIA – 
TRABALHOS DE AUDITORIA E REVISÃO 

• Esta Norma trata dos requisitos de 
independência para trabalhos de 
auditoria e trabalhos de revisão 
limitada ou especial, que são 
trabalhos de asseguração em que o 
auditor expressa conclusão sobre 
as demonstrações contábeis. 



NBC PA 290 (R1) – INDEPENDÊNCIA – 
TRABALHOS DE AUDITORIA E REVISÃO 

• No caso de trabalhos de auditoria, é 
do interesse público e, portanto, 
requerido por esta Norma que os 
membros das equipes de auditoria, 
firmas e firmas em rede sejam 
independentes dos clientes de 
auditoria.



NBC PA 290 (R1) – 
INDEPENDÊNCIA COMPREENDE:  

• Independência de pensamento 
• Postura que permite a apresentação 

de conclusão que não sofra efeitos 
de influências que comprometam o 
julgamento profissional, permitindo 
que a pessoa atue com integridade, 
objetividade e ceticismo profissional.



NBC PA 290 (R1) – 
INDEPENDÊNCIA COMPREENDE:  

• Aparência de independência 
• Evitar fatos e circunstâncias que sejam tão 

significativos a ponto de que um terceiro 
com experiência, conhecimento e bom senso 
provavelmente concluiria, ponderando todos 
os fatos e circunstâncias específicas, que a 
integridade, a objetividade ou o ceticismo 
profissional da firma, ou de membro da 
equipe de auditoria ficaram comprometidos.



NBC PA 290 (R1) – 
INDEPENDÊNCIA

• Os conceitos sobre a independência devem 
ser aplicados por auditores para: 

• (a) identificar ameaças à independência; 
• (b) avaliar a importância das ameaças 

identificadas; 
• (c) a p l i c a r s a l v a g u a r d a s , q u a n d o 

necessário, para eliminar as ameaças ou 
reduzi-las a um nível aceitável.



NBC PA 290 (R1) – 
INDEPENDÊNCIA

• Quando o auditor avalia que salvaguardas 
apropriadas não estão disponíveis ou não 
podem ser aplicadas para eliminar as 
ameaças ou reduzi-las a um nível aceitável, 
o auditor deve eliminar a circunstância ou 
relacionamento que cria as ameaças, declinar 
ou descontinuar o trabalho de auditoria. O 
auditor deve usar julgamento profissional ao 
aplicar estes conceitos sobre a independência.



NBC PA 290 (R1)  
DOCUMENTAÇÃO 

• O auditor deve documentar as 
conclusões sobre o cumprimento 
dos requisitos de independência 
e a essência de quaisquer 
d i s cu s sõe s r e l evan te s que 
suportam essas conclusões. 



PERÍODO DE CONTRATAÇÃO  

• A independência em relação 
ao cliente de auditoria é 
r e q u e r i d a d u ra n t e o 
período de contratação e o 
período coberto pelas 
demonstrações contábeis.



PERÍODO DE CONTRATAÇÃO  

• Quando a entidade se torna 
cliente de auditoria durante ou 
após o período coberto pelas 
demonstrações contábeis sobre 
as qua i s a f i rma emit i rá 
relatório, a firma deve avaliar se 
são criadas quaisquer ameaças à 
independência por:



NBC PA 290 (R1) – AMEAÇAS À 
INDEPENDÊNCIA

Se a ameaça não está em um nível 
aceitável, o trabalho de auditoria 
somente deve ser aceito se forem 
aplicadas salvaguardas para eliminar 
quaisquer ameaças ou reduzi-las a 
um nível aceitável. Exemplos dessas 
salvaguardas incluem:



NBC PA 290 (R1) – SALVAGUARDAS

• não inclusão de pessoal que prestou o serviço que não é 
de asseguração como membros da equipe de auditoria; 

• revisão, por outro auditor, do trabalho de auditoria e do 
trabalho que não é de asseguração conforme apropriado; 

• contratação de outra firma para avaliar os resultados do 
serviço que não é de asseguração, ou encaminhamento do 
serviço que não é de asseguração para ser refeito por outra 
firma na extensão necessária para permitir que ela assuma 
a responsabilidade pelo serviço. 

•  



PROCESSO DE AUDITORIA

AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DE TRABALHO

PLANEJAMENTO DE AUDITORIA

TESTES E PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

RELATÓRIO DE AUDITORIA



NBC TA 210 – CONCORDÂNCIA COM OS 
TERMOS  DO TRABALHO DE AUDITORIA

Determinação da existência das 
condições prévias 

Confirmação de que há um entendimento 
comum entre o auditor independente e a 

administração sobre os termos do trabalho. 



NBC TA 210 – CONDIÇÕES PRÉVIAS

Estrutura de relatório financeiro a ser aplicada na 
elaboração das demonstrações

obter a concordância da administração de que ela 
reconhece e entende sua responsabilidade: Responsável 

pela demonstrações, controle Interno e conceder livre 
acesso ao auditor



NBC TA 210 – ACORDO SOBRE 
TERMOS DO TRABALHO DE AUDITORIA

1.O objetivo e o alcance da auditoria;

2.As responsabilidades do auditor;
3.As responsabilidades da administração;
4.A identificação da estrutura de relatório 

financeiro aplicável; 

5.Conteúdo do relatório.

CARTA DE CONTRATAÇÃO



PLANEJAMENTO DE AUDITORIA

A REALIZAÇÃO DA AUDITORIA 
DE MANEIRA EFICAZ E 

EFICIENTE 
(ESTRATÉGIA GLOBAL)



PLANEJAMENTO DE AUDITORIA  
NBC TA 300

DEFINIÇÃO DA MATERIALIDADE  - NBC TA 320

AVALIAÇÃO DOS RISCOS  - NBC TA  315

REPOSTAS AOS RISCOS   - NBC TA 330

ESTRATÉGIA GLOBAL - NBC 300



CÁLCULO DA MATERIALIDADE

• LUCRO ANTES  DA TRIBUTAÇÃO: ENTRE 5%( 
CIAS ABERTAS E REGULAMENTADAS) E 10%
(CIAS FECHADAS E NÃO REGULAMENTADAS; 

• RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS OU SERVIÇOS: 
IDEM DE 0,5% E 1%;



CÁLCULO DA MATERIALIDADE

• TOTAL DOS ATIVOS: IDEM ENTRE 0,25% E 
0,5%; 

• MARGEM BRUTA: IDEM  ENTRE 1% E 2%; 

• PATRIMÔNIO LÍQUIDO: IDEM ENTRE 1% E 
3%. 



ERRO TOLERÁVEL

• MATERIALIDADE  PARA EXECUÇÃO DA 
AUDITORIA ( ET) = 50% ( CIAS ABERTAS E 
R E G U L A M E N TA D A S ) E 7 5 % ( C I A S 
FECHADAS E NÃO REGULAMENTADAS;



CÁLCULO DA MATERIALIDADE 
NBC TA 320

Descrição Valor (R$)

Patrimônio Liquido 1.000.000

Critério da MP 2 %

Materialidade Planejada 20.000,00

Critério do ET 75%

Erro Tolerável (ET) 15.000,00



PLANEJAMENTO DE AUDITORIA  
NBC TA 300

DEFINIÇÃO DA MATERIALIDADE  - NBC TA 320

AVALIAÇÃO DOS RISCOS  - NBC TA  315

REPOSTAS AOS RISCOS   - NBC TA 330

ESTRATÉGIA GLOBAL - NBC 300
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NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE

O objetivo do auditor é identificar e 
avaliar  os riscos de distorções 

relevantes independentemente se 
causado por fraude  ou erro, nos 
níveis  de demonstração  contábil e 

afirmações 
Afirmações: são  declarações  da administração, explicitas ou não, que 
estão incorporadas às demonstrações contábeis, utilizadas pelo auditor 

para considerar os diferentes tipos de distorções  potenciais que possam 
ocorrer



RISCO DE AUDITORIA

RISCO DE 
DISTORÇÃO 
RELEVANTE

RISCO DE 
DETECÇÃO

RISCO DE 
AUDITORIA X=



RISCO DE DISTORÇÃO RELEVANTE

• Risco de distorção relevante é o risco de 
que as demonst rações con tábe is 
contenham distorção relevante antes da 
auditoria



RISCO DE DISTORÇÃO RELEVANTE

RISCO 
INERENTE

RISCO DE 
CONTROLE

RISCO DE 
DISTORÇÃO 
RELEVANTE +=
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NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE

Nesse sentido, os procedimentos de 
avaliação de riscos incluem: 

a) Indagações à administração e a outros 
na entidade; 

b) Procedimentos  analíticos; 

c) Observação e Inspeção.



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO 
DOS RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR 
MEIO DO ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU 

AMBIENTE

RA = RISCO DE AUDITORIA 
RD = RISCO DE DETECÇÃO 
RDR = RISCO DE DISTORÇÃO RELEVANTE 
RI = RISCO INERENTE 
RC = RISCO DE CONTROLE

  RA = RD X RI X RC 

   RD = _______         
             RI X RC

RA



NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO 
DOS RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR 
MEIO DO ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU 

AMBIENTE

O modelo mostra que, para a determinado nível  de risco 
de auditoria (RA) especificado pelo auditor, o risco de 
detecção (RD) varia inversamente  com os níveis 
avaliados de risco inerente (RI) e o risco de controle (RC)

   
     RD = _______   = 8,33%   

0,70 X 0,50 

                                 

0,05
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NBC TA 315 – IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS DE DISTORÇÃO RELEVANTE POR MEIO DO 

ENTENDIMENTO DA ENTIDADE E SEU AMBIENTE

Afirmações 
Classes de 

Transações 
Saldos Contábeis 

Apresentação e 

Divulgação 

Existência/Ocorrência ✓ ✓ ✓ 

Integridade ✓  

Direitos e Obrigações ✓ ✓ 

Precisão/Classificação ✓   

Corte ✓    

Classificação e Compreensibilidade ✓     

Avaliação/Alocação ✓ ✓ 



PLANEJAMENTO DE AUDITORIA  
NBC TA 300

DEFINIÇÃO DA MATERIALIDADE  - NBC TA 320

AVALIAÇÃO DOS RISCOS  - NBC TA  315

REPOSTAS AOS RISCOS   - NBC TA 330

ESTRATÉGIA GLOBAL - NBC 300



NBC TA 330 – RESPOSTA DO 
AUDITOR AOS RISCOS AVALIADOS

  
Esta Norma trata da responsabilidade 
do auditor ao planejar e implementar 

respostas aos riscos de distorção 
relevante, identificados e avaliados pelo 

auditor de acordo com a NBC TA 315 
na auditoria de demonstrações 

contábeis.



PROCEDIMENTOS 
DE AUDITORIA

AVALIAÇÃO DE 
RISCO

ADICIONAIS

TESTES DE 
CONTROLE 

TESTES 
SUBSTANTIVOS

NBC TA 330 – RESPOSTA DO 
AUDITOR AOS RISCOS AVALIADOS



NBC TA 330 – RESPOSTA DO 
AUDITOR AOS RISCOS AVALIADOS

Testes substantivos  

X 
Testes de controles 

 



NBC TA 330 – RESPOSTA DO 
AUDITOR AOS RISCOS AVALIADOS

  
Testes de controles: É o procedimento 
de auditoria planejado para avaliar a 
efetividade operacional dos controles 
na prevenção ou detecção e correção 
de distorções relevantes no nível de 
afirmações



NBC TA 330 – RESPOSTA DO 
AUDITOR AOS RISCOS AVALIADOS

  
Procedimento substantivo:  

(a) testes de detalhes (de classes de 
transações, de saldos de contas e 
de divulgações); e 

( b ) p r o c e d i m e n t o s a n a l í t i c o s 
substantivos



PROCEDIMENTOS 
 DE AUDITORIA

REVISÃO 
ANALÍTICA NÃO 

FINANCEIRA

RECÁLCULO

REVISÃO 
ANALÍTICA 

FINANCEIRA
TESTES 

SUBSTANTIVO

INSPEÇÃO



PROCEDIMENTOS 
 DE AUDITORIA

INDAGAÇÃO

OBSERVAÇÃO

INSPEÇÃO

REEXECUÇÃOTESTE DE 
CONTROLE



AUDITORIA DO CAIXA E 
EQUIVALENTE DE CAIXA 

PRINCIPAIS  RISCOS
Riscos de erros nas conciliações bancárias ou pendências 
de conciliações muito antigas; 

Risco de conversões das contas correntes estrangeiras; 

Risco de falta de registros de contas bancárias; 

Reconhecimento indevido dos rendimentos das 
aplicações financeiras; 

Risco de erro na classificação das aplicações financeiras, 
por não se enquadrarem no conceito de equivalente de 
caixa. 



AUDITORIA DO CAIXA E 
EQUIVALENTE DE CAIXA 

PRINCIPAIS  PROCEDIMENTOS

CONTAGEM FÍSICA DO CAIXA; 

RECONSTITUIÇÃO DA CONTA CAIXA; 

ANÁLISE E TESTE DAS CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS; 

CIRCULARIZAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS; 

ANÁLISE DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS E SUAS 
CLASSIFICAÇÕES. 



AUDITORIA DO ESTOQUES 
PRINCIPAIS  PROCEDIMENTOS

• OBSERVAÇÃO DA CONTAGEM DE INVENTÁRIO FÍSICO; 

• CONCILIAÇÃO DOS SALDOS CONTÁBEIS COM 
RELATÓRIOS AUXILIARES; 

• TESTE DE VALORIZAÇÃO/ VALORAÇÃO (CUSTO MÉDIO, 
FIFO); 

• TESTE DE VALORIZAÇÃO DE PRODUTOS ACABADOS E 
PRODUTOS EM PROCESSO (GGF, MOD, MOI); 

• TESTES DE CUSTOS E SUFICIÊNCIA DE PROVISÕES PARA 
PERDAS NO ESTOQUE; 

• TESTE DE REALIZAÇÃO DOS ESTOQUES (MARGEM 
POSITIVA, NEGATIVA); 

• TESTE DE CORTE.



NBC TA 330 – RESPOSTA DO 
AUDITOR AOS RISCOS AVALIADOS

  

Conta 
Contábil RDR

Afirmaçõ
es 

O, I, EX, 
E, V, 

D&O, A, 
C  

RS RF RI RC
Procedimentos de Auditoria 
Planejado em Respostas aos 

Riscos

Caixa e 
Equivalente de 

caixa

Acesso as contas bancárias 

por pessoal não autorizado; 

Transações bancárias não 

serem capturadas, registradas 

ou serem registradas e 

valorizadas incorretamente. 

O, I, E, 

EX, A
Não Sim Médio Baixo

Teste de desenho dos 

controles; Teste de 

eficiência dos controles; 

Testes substantivos: 

Contas  a 
Receber A receita de vendas, assim 

como o contas a registrados 

n ã o r e p r e s e n t a r e m 

economicamente a essência 

O, I, 

EX, E, 

V, Sim Sim Alto Médio

Teste de desenho dos 

controles; Teste de 

eficiência dos controles; 

Testes substantivos: 



USO DA TECNOLOGIA  PARA 
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 

AUDITORIA (DRONES)



USO DA TECNOLOGIA  PARA 
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 

AUDITORIA (Inteligência Artificial)



USO DA TECNOLOGIA  PARA 
EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 

AUDITORIA (BLOCKCHAIN)



1 - ABORDAGEM DE 
ÊNFASE EM TESTES DE 

DETALHES

2 - ABORDAGEM DE UM 
MAIS BAIXO NÍVEL DE 
RISCO DE CONTROLE

3 - ABORDAGEM DE 
ÊNFASE EM 

PROCEDIMENTOS DE 
REVISÃO ANALÍTICO

4 - ABORDAGEM DE 
ÊNFASE EM RISCO 

INERENTE E 
PROCEDIMENTOS DE 
REVISÃO ANALÍTICA

TESTES DE CONTROLE

TESTES DE CONTROLE

TESTES DE CONTROLE RISCO INERENTE

PROCEDIMENTOS DE REVISÃO 
ANALÍTICA

PROCEDIMENTOS DE REVISÃO 
ANALÍTICA

TESTES DE CONTROLE

TESTES DE DETALHES DE TRANSAÇÕES 
E SALDOS

PROCEDIMENTOS DE REVISÃO 
ANALÍTICA

PROCEDIMENTOS DE REVISÃO 
ANALÍTICA

TESTES DE DETALHES DE TRANSAÇÕES 
E SALDOSTESTES DE DETALHES DE TRANSAÇÕES 

E SALDOS TESTES DE DETALHES DE TRANSAÇÕES 
E SALDOS

RISCO DE AUDITORIA RISCO DE AUDITORIA RISCO DE AUDITORIA RISCO DE AUDITORIA



PROCESSO DE AUDITORIA

AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DE TRABALHO

PLANEJAMENTO DE AUDITORIA

TESTES E PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

RELATÓRIO DE AUDITORIA



RELATÓRIO DE 
AUDITORIA

✓ RELATÓRIO DE FORMA CURTA – Relatório do 
Auditor Independente (Limpo, Com Ressalva, 
Adverso, Abstenção de opinião); 

✓ RELATÓRIO DE FORMA LONGA - Relatórios 
Circunstanciados. (Usuário Interno).  



Esta Norma trata da responsabilidade do 
auditor independente para formar uma 
opinião sobre as demonstrações contábeis e 
trata da forma e do conteúdo do relatório 
emitido como resultado da auditoria de 
demonstrações contábeis.

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 700 – FORMAÇÃO DA OPINIÃO E EMISSÃO DO 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS



Os objetivos do auditor são: 
(a) f o r m a r u m a o p i n i ã o s o b r e a s 
demonstrações contábeis com base na 
avaliação das conclusões atingidas pela 
evidência de auditoria obtida; e 
(b) expressar claramente essa opinião por 
meio de relatório de auditoria por escrito que 
também descreve a base para a referida 
opinião.

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 700 – FORMAÇÃO DA OPINIÃO E EMISSÃO DO 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS



NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 500 – “Evidência de Auditoria”

Esta Norma define o que constitui evidência de 
auditoria na auditoria de demonstrações contábeis 
e trata da responsabilidade do auditor na definição 
e execução de procedimentos de auditoria para a 
obtenção de evidência de auditoria apropriada e 
suficiente que permita a obtenção de conclusões 
razoáveis para fundamentar a opinião do auditor.



Estrutura do Relatório de Auditoria 
Título; 

 Destinatário; 
Opinião;  

Base de opinião; 
Parágrafo de ênfase; 

Incerteza quanto à continuidade da entidade; 
Principais assuntos de auditoria; 

Outras informações; 
Responsabilidade da administração ; 

Responsabilidade do auditor independente; 
Data,endereço(localidade) e assinatura do auditor 

independente. 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 700 – FORMAÇÃO DA OPINIÃO E EMISSÃO DO 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS



Título 

R E L A T Ó R I O D O ( S ) A U D I T O R ( E S ) 
I N D E P E N D E N T E ( S ) S O B R E A S 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 700 – FORMAÇÃO DA OPINIÃO E EMISSÃO DO 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS



NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 700 – FORMAÇÃO DA OPINIÃO E EMISSÃO DO 
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Parágrafo Opinião 

Examinamos as demonstrações contábeis da 
Companhia ABC, que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 20X1(2) e as 
respectivas demonstrações(3) do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo naquela data, assim 
como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas
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Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 
acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da Entidade ABC em 31 de dezembro 
de 20X1, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil
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Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
b ras i l e i r as e i n t e rnac iona i s de aud i t o r i a . Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas,estão 
descritas na secão a seguir intitulada “Responsabilidade do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis" Somos 
independentes em relação à Companhia de acordo com os 
princípio éticos relevantes previstos no Código de Ética do 
Profissional do Contador e nas normas  profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as 
demais  responsabilidades éticas  de acordo com essas normas.  
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião.
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Ênfase 

Chamamos a atenção para a Nota Explicativa tal às 
demonstrações contábeis, que descreve as 
contingências relacionadas com os processos de 
natureza tributária e trabalhista em que a 
Companhia é ré. Nossa opinião não contém 
ressalva relacionada a esse assunto.



NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
NBC TA 700 – FORMAÇÃO DA OPINIÃO E EMISSÃO DO 
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Incerteza relevante relacionada com a 
continuidade operacional 
Chamamos a atenção para a Nota Explicativa tal às 
demonstrações contábeis, que indica que a Companhia 
incorreu no prejuízo  de R$  durante o exercício  findo em 31 
de dezembro de 20x1 e , nessa data, o passivo circulante da 
Companhia excedeu o total do ativo em R$….. Conforme 
mencionado na Nota tal esses eventos ou condições , 
juntamente com outros assuntos descritos nessa Nota 
Explicativa, indicando a existência de incertezas relevantes 
que pode levantar dúvidas significativas quanto a capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Nossa opinião 
não está ressalvada em relação a esse assunto.
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Principais assuntos de auditoria 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, nosso 
julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa 
auditoria do exercício findo em 31 de dezembro de 20x1. 
Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria 
das demonstrações contábeis como um todo e na formação de 
nossa opinião sobre as demonstrações contábeis e, portanto, 
não expressamos uma opinião separada sobre esses 
assuntos, a seguir descrito:
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Outros assuntos 

As demonstrações contábeis da Companhia referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 20x0 foram examinadas 
por outros auditores independentes que emitiram relatório em 
31 de dezembro de 20x1 com sua opinião sem modificação 
sobre essas demonstrações.
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Outras informações 
A administração da Companhia é responsável por essas outros 
informações que compreendem o relatório da administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o relatório 
da administração e não expressamos qualquer forma  de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa  
responsabilidade é a de ler o relatório de administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está de forma  relevante, inconsistente 
com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no relatório da administração somos 
requeridos  a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito.
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Responsabilidade da administração sobre 
as demonstrações contábeis 
 A administração da Companhia é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.
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Responsabilidade da administração sobre 
as demonstrações contábeis 
 Na elaboração das demonstrações contábeis , a administração é 
responsável pela avaliação  da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável , os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis a não 
ser que a administração pretenda liquidar ou cessar  suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. 
Os responsáveis  pela Governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações contábeis.
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R e s p o n s a b i l i d a d e d o s a u d i t o r e s 
independentes 
 Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis consolidadas, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis consolidadas.
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R e s p o n s a b i l i d a d e d o s a u d i t o r e s 
independentes 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis consolidadas, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da companhia e suas controladas(. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração.
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R e s p o n s a b i l i d a d e d o s a u d i t o r e s 
independentes 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 

base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas 
controladas. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis consolidadas ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas 
controladas a não mais se manterem em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações, e 
se as demonstrações contábeis consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou 
atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas. Somos 
responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria. 
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R e s p o n s a b i l i d a d e d o s a u d i t o r e s 
independentes 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências 
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas.  

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles 
que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos 
em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, 
ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado 
em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva 
razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 



NBC TA 705 – MODIFICAÇÕES NA OPINIÃO 
DO AUDITOR INDEPENDENTE.

Base para opinião com ressalva 
  
Os estoques da Companhia estão apresentados no 
balanço patrimonial por $ xxx. A administração não avaliou 
os estoques pelo menor valor entre o custo e o valor 
líquido de realização, mas somente pelo custo, o que 
representa um desvio em relação às práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Os registros da Companhia indicam 
que se a administração tivesse avaliado os estoques pelo 
menor valor entre o custo e o valor líquido de realização, 
teria sido necessário uma provisão de $ xxx para reduzir 
os es toques ao va lo r l í qu ido de rea l i zação . 
Consequentemente, o lucro líquido e o patrimônio líquido 
teriam sido reduzidos em $ xxx e $ xxx, respectivamente, 
após os efeitos tributários. 
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Opinião com ressalva 
  
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do 
assunto descrito no parágrafo Base para 
opinião com ressalva, as demonstrações 
con tábe i s ac ima re fe r i das ap resen tam 
adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia ABC em 31 de dezembro de 20X1, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil.
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Base para opinião adversa 
  
Conforme explicado na Nota X, a Companhia não 
consolidou as demonstrações contábeis da controlada 
XYZ, que foi adquirida durante 20X1, devido não ter sido 
possível determinar os valores justos de certos ativos e 
passivos relevantes dessa controlada na data da 
aquisição. Esse investimento, portanto, está contabilizado 
com base no custo. De acordo com as normas 
internacionais de relatório financeiro, a controlada deveria 
ter sido consolidada. Se a controlada XYZ tivesse sido 
consolidada, muitos elementos nas demonstrações 
contábeis teriam sido afetados de forma relevante. Os 
efeitos da não consolidação sobre as demonstrações 
contábeis não foram determinados. 
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Opinião adversa 
  
Em nossa opinião, devido à importância do 
assunto discutido no parágrafo Base para opinião 
a d v e r s a , a s d e m o n s t r a ç õ e s c o n t á b e i s 
consolidadas não apresentam adequadamente a 
posição patrimonial e financeira consolidada da 
Companhia ABC e suas controladas em 31 de 
dezembro de 20X1, o desempenho consolidado 
das suas operações e os fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 20X1 de acordo com as normas 
internacionais de relatório financeiro. 
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O investimento da empresa no empreendimento XYZ (localizado no País X e 
cujo controle é mantido de forma compartilhada) está registrado por $ xxx no 
balanço patrimonial da Companhia ABC, que representa mais de 90% do seu 
patrimônio líquido em 31 de dezembro de 20X1. Não nos foi permitido o acesso 
à administração e aos auditores da XYZ, incluindo a documentação de auditoria 
do auditor da XYZ. Consequentemente, não nos foi possível determinar se 
havia necessidade de ajustes em relação à participação proporcional da 
Companhia nos ativos da XYZ, que ela controla em conjunto, assim como sua 
participação proporcional nos passivos da XYZ pelos quais ela é responsável 
em conjunto, e sua participação proporcional nas receitas, despesas e nos 
elementos componentes das demonstrações das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data.

Base para abstenção de opinião
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Abstenção de opinião 
  
Devido à relevância do assunto descrito no 
parágrafo Base para abstenção de opinião, não 
nos foi possível obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião de auditoria. Consequentemente, não 
e x p r e s s a m o s u m a o p i n i ã o s o b r e a s 
demonstrações contábeis acima referidas. 
 



OPINIÃO DO AUDITOR

O auditor conseguiu obter 
evidência de auditoria?

Sim.
Há distorções relevantes?

Não.
Se existirem distorções 

relevantes  elas  são 
generalizadas?

Não.
Emite opinião  
com ressalva.

Sim.
Se abstém de 

opinar.

Não.

Emite 
opinião limpa

Sim.

Estão 
generalizadas

?

Sim.
Emite opinião 

adversa.

Não.
Emite opinião 
com ressalvas



PROCESSO DE AUDITORIA

AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DE TRABALHO

PLANEJAMENTO DE AUDITORIA

TESTES E PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

RELATÓRIO DE AUDITORIA



AUDITORIA BASEADA EM RISCO

AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS

REPOSTAS AOS 
RISCOS RELATÓRIOS

PLANEJAR E REALIZAR 
PROCEDIMENTOS DE 
AVALIAÇÃO DE RISCO

PLANEJAR E 
EXECUTAR 

PROCEDIMENTOS DE 
AUDITORIA

OBTER EVIDÊNCIA 
SUFICIENTE E APROPRIADA  

EMITIR O RELATÓRIO



Soluções de auditor ia e 
consultoria que garantem o 
sucesso do seu negócio.
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COMPREENDENDO  O PROCESSO DE AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES  FINANCEIRAS 


